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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM 
 
 
INDICAÇÃO Nº 396/19 
 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, para que sejam ministrados cursos gratuitos de Libras - 
Língua Brasileira de Sinais, por parte da Administração Pública. 
 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 

Diante da repercussão na imprensa e redes sociais, sobre a aprovação do Projeto de 
Resolução de autoria desse Vereador, que dispõe sobre a obrigatoriedade de interpretes de libras 
durante os atos do Legislativo, houve cobrança por parte da população, para que a Prefeitura 
ofertasse gratuitamente cursos de libras. 
 

Sabemos da importância da inclusão dos deficientes auditivos. Sendo assim, a população 
votorantinense tem o anseio em fazer parte dessa inclusão. Fazendo de Votorantim uma cidade para 
todos, sem distinção. 


